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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ
CNPJ - 76.235.761/0001-94 - Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190
(FONE/FAX :  (0**-43)-3538-4141 
DECRETO Nº 5.374  DE 24 DE JUNHO DE 2009.
O Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e

 Considerando Requerimento do Servidor datado de 11/04/2007 protocolo nº.  605;
Considerando novo cálculo de proventos elaborado pelo DRH datado de 24/06/2004;
Considerando cópia CTPS paginas 04,05 52 e 55, onde na pagina 52 existe anotação de reajuste de salário de 40%, que motivou o pedido de revisão de proventos,
Considerando Certidão do DRH comprovando novos dados para revisão;
Considerando Cópia do Ultimo comprovante de pagamento do servidor, 

DECRETA:
Art. 1º Fica Concedida revisão de proventos ao interessado Sr.  Joaquim Benedito de Oliveira, CPF  329.798.949-15, em conformidade com instrução 40/05 –DATJ.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá Estado do Paraná em 24 de Junho de 2009, 66º da Emancipação Política.

 Jose Ronaldo Xavier

Prefeito Municipal

